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LEGISLAÇÃO APLICADA

 Lei nº 13.019/2014 - Estabelece o regime jurídico das parcerias

entre a administração pública e as organizações da sociedade

civil. (Marco Regulatório das Parcerias com as OSCs - MROSC)

 Decreto Estadual nº 17.083/2017 - Regulamenta a Lei Federal

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e

procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas

entre a administração pública estadual e as organizações da

sociedade civil.

 Manual de Parcerias Voluntárias - Contempla orientações

fundamentais sobre a celebração, execução e prestação de

contas das parcerias versadas pela legislação no âmbito

estadual.



CONCEITOS IMPORTANTES

 Termo de Colaboração - instrumento por meio do qual são formalizadas

as parcerias, propostas pela administração pública estadual, com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco que envolvam a transferência de recursos

financeiros.

 Termo de Fomento - instrumento por meio do qual são formalizadas as

parcerias, propostas pelas organizações da sociedade civil, com a

administração pública estadual para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco que envolvam a transferência de recursos

financeiros.

 Acordo de Cooperação - instrumento por meio do qual são formalizadas

as parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com

organizações da sociedade civil que não envolvam a transferência de

recursos financeiros para a consecução de finalidades de interesse

público e recíproco que.



ETAPAS PARA REALIZAÇÃO DE 
PARCERIAS COM AS OSCs



PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

É aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos liberados e será

composta da seguinte documentação:

 Relatório de Execução do Objeto;

 Relatório de Execução Financeira;

 Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa;

 Relação dos pagamentos efetuados;

 Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos, com a

indicação do número da parceria, comprovação de quitação e atesto

de recebimento dos serviços ou produtos;

 Cópia das notas de ordem bancária e/ou comprovantes de

transferência eletrônica;

 Extrato da conta bancária que demonstre a movimentação do período;

 Cópia das cotações de preços realizadas.



PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

GESTOR DA PARCERIA

Emite Parecer Técnico

SETOR DE PROTOCOLO/PRESTAÇÃO DE CONTAS

Realiza Análise de Conformidade 

(verificação dos elementos exigidos na composição do processo)

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Apresenta a Prestação de Contas Parcial



PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

DECORRIDO PRAZO DA NOTIFICAÇÃO SEM SANEAMENTO/ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

Ordenador de despesa determinará o registro no SISCON e a abertura da Tomada de Contas Especial e demais medidas de sua 
competência, sob pena de responsabilidade

CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE

Determina Suspensão Imediata da liberação das parcelas 
seguintes

Notifica OSC concedendo prazo de 30 (trinta) dias para 
saneamento da irregularidade e/ou cumprimento da obrigação

SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Emite Parecer Financeiro da Análise da Prestação de Contas Parcial



PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A prestação de contas final deverá demonstrar de forma consolidada a execução

física e financeira da parceria, para se aferir se o objeto pactuado foi

efetivamente cumprido.

Além de conter os documentos previstos no Art. 57 a prestação de contas final

deverá conter ainda os seguintes documentos:

 Relatório Final de cumprimento do objeto;

 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

 Termo de devolução dos bens adquiridos, quando for o caso;

 Relatório de visita técnica in loco, quando houver;

 Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

 Conciliação bancária;

 Extrato da conta bancária específica referente a todo período de execução

da parceria, desde a liberação da primeira parcela até a devolução do saldo,

se houver;

 Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta do Tesouro

Estadual, quando for o caso.



PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Emite Parecer Financeiro da análise da Prestação de Contas

GESTOR DA PARCERIA

Emite Parecer Técnico Conclusivo

SETOR DE PROTOCOLO/PRESTAÇÃO DE CONTAS

Realiza Análise de Conformidade

(verificação dos elementos exigidos na composição do processo)

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Apresenta a Prestação de Contas em até 30 (trinta) dias após o término da vigência da Parceria ou da conclusão da execução de seu objeto, o que ocorrer 
primeiro
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PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

DECORRIDO PRAZO DA NOTIFICAÇÃO SEM SANEAMENTO/ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

Ordenador de despesa determina o registro no SISCON e a abertura da Tomada de Contas Especial e demais medidas de sua 
competência, sob pena de responsabilidade

CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE

Notificação da OSC com concessão de prazo de 15 (quinze) dias para saneamento da irregularidade e/ou cumprimento da 
obrigação, podendo ser prorrogado por igual período

AUTORIDADE COMPETENTE

Emite Manifestação Conclusiva 

(Aprovação, Aprovação com Ressalvas ou Rejeição da Prestação de Contas)
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ROTEIRO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nº 1315



CONTA BANCÁRIA (P1 a P4)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 25. O termo de colaboração ou termo de fomento ou o acordo de

cooperação deverá conter como cláusulas essenciais:

(...)

IV - quando for caso, a obrigação de a organização da sociedade civil

manter e movimentar os recursos em conta bancária específica;

(...)

Art. 36. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de

desembolso que guardará consonância com as metas da parceria.

§ 1º Os recursos serão depositados em conta corrente específica,

isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, indicada

pelo órgão ou entidade concedente.









COTAÇÃO DE PREÇOS (P5 a P6)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 40. As compras e contratações de bens e serviços
pela organização da sociedade civil com recursos
transferidos pela administração pública estadual
adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor
privado, com observância aos princípios da
impessoalidade, moralidade e economicidade, devendo
ser feito Cotação Prévia de Preços no Mercado.



 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014 - MPOG

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes

parâmetros: (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Fonte: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-
normativas/301-instrucao-normativa-n-5-de-27-de-junho-de-2014-compilada

COTAÇÃO DE PREÇOS (P5 a P6)

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/301-instrucao-normativa-n-5-de-27-de-junho-de-2014-compilada


 SÚMULA PGE/PI Nº 30

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros: (Alterado pela

Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017)

III – A pesquisa de preços deve contemplar preços

praticados por empresas do mercado local, preços

praticados em contratos já celebrados com a

Administração, preços registrados em atas de registro

de preços ou sistemas de compras públicas ou fixados

por órgãos oficiais.

Fonte: http://www.pge.pi.gov.br/Sumulas%20Administrativas%20PGE%20agosto.pdf

COTAÇÃO DE PREÇOS (P5 a P6)

http://www.pge.pi.gov.br/Sumulas Administrativas PGE agosto.pdf






DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 23. É vedado, na execução da parceria, sob pena de

nulidade do ato e responsabilização do agente que der causa:

I - realizar despesa em data anterior à vigência do

instrumento;

II - efetuar pagamento em data posterior à vigência do

instrumento, salvo se expressamente autorizada pela

autoridade competente do órgão ou entidade concedente e

desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido

durante a vigência do instrumento pactuado;

DESPESAS (P7 a P17)



DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 40. As compras e contratações de bens e serviços pela

organização da sociedade civil com recursos transferidos pela

administração pública estadual adotarão métodos usualmente

utilizados pelo setor privado, com observância aos princípios da

impessoalidade, moralidade e economicidade, devendo ser feito

Cotação Prévia de Preços no Mercado.

(...)

§3º Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao

previsto no plano de trabalho, a organização da sociedade civil

deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os

novos preços praticados no mercado.

DESPESAS (P7 a P17)



DESPESAS (P7 a P17)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 41. As despesas deverão ser comprovadas

mediante documentos originais, devendo os recibos,

notas fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios serem emitidos em nome da organização

da sociedade civil, devidamente identificados com o

título e número da Parceria.

Parágrafo único. A organização da sociedade civil deverá

registrar os dados referentes às despesas realizadas

junto ao SISCON;





















PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
(P18 a P23)

DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 57. A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada uma

das parcelas de recursos liberados e será composta da seguinte

documentação:

(...)

§ 3º O gestor da parceria emitirá Parecer Técnico da análise da

prestação de contas parcial com base nas informações apresentadas e

registradas no SISCON pela organização da sociedade civil.

§ 4º Constatada irregularidade na prestação de contas parcial, o

ordenador de despesa suspenderá imediatamente a liberação das

parcelas seguintes e notificará a organização da sociedade civil, dando-

lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade e/ou cumprir

a obrigação.





MODELO PARECER TÉCNICO











PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
(P24 a P28) 

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 60. A partir da data do recebimento, a prestação de

contas final deverá ser analisada pelo órgão ou entidade

concedente no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º O gestor da parceria emitirá Parecer Técnico

conclusivo de análise da prestação de contas final para

que a autoridade competente emita a manifestação

conclusiva sobre a aprovação ou não das contas, por meio

de despacho ou documento específico que deverá constar

no processo.













AQUISIÇÃO DE BENS (P29 a P33)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 27. A cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria, de que

trata o inciso IX do art. 25, poderá:

I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade

civil que sejam úteis à continuidade de ações de interesse público, condicionada

à prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização da sociedade civil até o ato da efetiva doação;

II - manter os bens remanescentes na titularidade do órgão ou entidade

concedente quando necessários para assegurar a continuidade do objeto

pactuado para celebração de novo termo com outra organização da sociedade

civil após a consecução do objeto ou para execução direta do objeto pela

administração pública estadual, devendo os bens remanescentes estar

disponíveis para retirada pelo órgão ou entidade concedente após a

apresentação final das contas.













VISITA TÉCNICA IN LOCO (P34 a P36)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 53. O órgão ou entidade concedente deverá realizar visita técnica in loco para

subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para

verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

(...)

§ 2º Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em

relatório de visita técnica in loco, que será registrado no SISCON e enviado à

organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e providências e

poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou entidade da administração

pública estadual.

§ 3º A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria

realizadas pelo órgão ou entidade da administração pública estadual, pelos órgãos de

controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.

§ 4º A visita técnica in loco será obrigatória para as parcerias com organizações da

sociedade civil cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos

mil reais).









DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS E 
EVENTOS (P37 a P38)

 MANUAL DE PARCERIAS



DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS E 
EVENTOS (P37 a P38)

 MANUAL DE PARCERIAS







PECULIARIDADE DA VIGÊNCIA DA 
PARCERIA (P39 a P40)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 57. A prestação de contas parcial é aquela

pertinente a cada uma das parcelas de recursos liberados

e será composta da seguinte documentação:

(...)

§ 2º No caso de parcerias com mais de um ano de

vigência e liberação dos recursos em parcela única, a

prestação de contas parcial é obrigatória a cada período

de 6 (seis) meses.





RENDIMENTOS E SALDO DO RECURSO 
DA PARCERIA (P41 a P46)

 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 36. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de

desembolso que guardará consonância com as metas da

parceria.

(...)

§ 2º Os recursos deverão ser automaticamente aplicados

em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de

curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua

finalidade.



 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 47. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para

alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo para:

I. ampliação de até trinta por cento do valor global;

II. redução do valor global, sem limitação de montante; ou

III. alteração da destinação dos bens remanescentes.

Parágrafo único. A alteração dar-se-á por simples apostila, nas seguintes

hipóteses:

I. utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos

porventura existentes antes do término da execução da parceria;

II. ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

III. remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

RENDIMENTOS E SALDO DO RECURSO 
DA PARCERIA (P41 a P46)



 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 63. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da

parceria, os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à

conta do Tesouro Estadual, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de

Tomada de Contas Especial pelo respectivo órgão ou

entidade concedente.

RENDIMENTOS E SALDO DO RECURSO 
DA PARCERIA (P41 a P46)













SISCON (P47)

 DECRETO ESTADUAL Nº 13.860/2009

Art. 15 Todo convênio, contrato de gestão e

parceria a ser assinado por qualquer Órgão ou

Entidade da Administração Pública Estadual deve,

obrigatoriamente, ser operacionalizado através

do SISCON e em conformidade com as diretrizes e

procedimentos estabelecidos pelo Estado.





 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 62. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,

será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a

irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze) dias por

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo

que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação

de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob

pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e

obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

SANÇÕES (P48)



 DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

Art. 65. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de

trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da legislação

específica, a administração pública estadual poderá aplicar à organização da sociedade

civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública estadual,

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade.

SANÇÕES (P48)
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